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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3125, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para estabelecer que a prática dos
crimes nela previstos pode ensejar, como efeitos da condenação ou como medida
cautelar, a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor ou a
proibição da sua obtenção.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CCJ.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1229, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
para obrigar o condutor do veículo automotor envolvido em sinistro de trânsito a se
submeter a teste, exame clínico ou outro procedimento que permita certificar influência
de álcool ou outra substância psicoativa que determine dependência e dispor que o
homicídio na direção de veículo automotor será considerado crime inafiançável e
insuscetível de graça, indulto e anistia.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda de redação que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3345, DE 2024
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de treinamentos regulares voltados para a prevenção
e a resposta a ataques violentos, destinados a estudantes, profissionais da educação e
demais funcionários de estabelecimentos de ensino público e privado de educação
básica.
Autoria: Senador Beto Martins
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/10/2024 às 18:40.
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Relatório: Favorável ao projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CE, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 16, DE 2024
- Terminativo -

      Institui o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de
11 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre mecanismos
de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança pública e defesa social.
Autoria: Senador Flávio Dino

Relatório: Pela aprovação do projeto, com três emendas que apresenta.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação e Cultura, com parecer favorável;
2. Em 13/08/2024, foi concedida vista ao Senador Flávio Bolsonaro;
3. Em 3/9/2024, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do Senador Flávio Bolsonaro;
4. A votação será nominal.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Emenda 1 (CSP)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/10/2024 às 18:40.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.125, de 2020, do Deputado 
Rubens Pereira Júnior, que altera a Lei nº 11.343, de 
23 de agosto de 2006, para estabelecer que a prática 
dos crimes nela previstos pode ensejar, como efeitos 
da condenação ou como medida cautelar, a 
suspensão da permissão ou da habilitação para 
dirigir veículo automotor ou a proibição da sua 
obtenção. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para análise, nos termos do art. 104-F, I, “a” 
e “m”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei nº 
3.125, de 2020, que altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para 
estabelecer que a prática dos crimes nela previstos pode ensejar, como efeitos 
da condenação ou como medida cautelar, a suspensão da permissão ou da 
habilitação para dirigir veículo automotor ou a proibição da sua obtenção, de 
autoria do Deputado Federal Rubens Pereira Junior. 

A proposição acrescenta dois artigos à Lei de Drogas para 
possibilitar que, nos crimes nela previstos, quando praticados com o uso de 
veículo automotor, o juiz possa estabelecer como efeito da condenação a 
suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor ou a 
proibição da sua obtenção. De modo semelhante, se, antes da sentença, for 
necessário à garantia da ordem pública, poderá o juiz suspender a permissão ou 
a habilitação para dirigir veículo automotor. 

O ilustre Autor, em sua Justificação, argumenta: 
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Entretanto, a norma em tela [Lei de Drogas] é omissa acerca da 
possibilidade de apreensão de CNH quando o acusado ou investigado 
for suspeito de ter utilizado veículo para o transporte de drogas. 
Igualmente, a lei não normatiza sobre a possibilidade de suspensão do 
direito de dirigir quando, comprovadamente, o acusado tiver utilizado 
veículo para transporte de drogas. 

Deste modo, é relevante que a Lei Especial de Drogas preveja tal 
possibilidade, até em razão de a inabilitação para dirigir já estar definida 
no Código Penal como efeito da condenação (art. 92) quando o crime 
for dolosamente praticado se utilizando do veículo como objeto para a 
prática do ato. 

 

Não foram oferecidas emendas até o momento. 

Daqui a proposição seguirá ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE 

É da competência da CCJ opinar sobre a constitucionalidade e 
aspectos próprios do direito penal. Cingiremos nossa análise, perante a CSP, 
aos efeitos sobre a segurança pública e à repressão do tráfico de drogas. 

O Projeto de Lei nº 3.125, de 2020, sob essa ótica, é conveniente 
e oportuno. 

O Brasil é um país continental e estruturado a partir do transporte 
rodoviário. Nesse contexto, é interessante refletir que, se o ingresso da droga 
estrangeira no país se dá, no mais das vezes, por embarcações e aeronaves, toda 
a sua distribuição interna, bem como o acesso aos portos rumo ao exterior 
novamente, é efetivada por veículos automotores. 

Nesse passo, se o trabalho das pequenas “mulas” e “aviões” ocorre 
no pequeno varejo, hoje existem motoristas, quase que “profissionais”, 
especializados no transporte de grandes quantidades de drogas em caminhões 
pelo país. É preciso impedir a ação desses traficantes rodoviários! É a eles que 
se destina a presente proposição.  
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III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 3.125, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3125, DE 2020

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para estabelecer que a prática dos
crimes nela previstos pode ensejar, como efeitos da condenação ou como medida
cautelar, a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor ou a
proibição da sua obtenção.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1900759&filename=PL-3125-2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, para estabelecer que 
a prática dos crimes nela previstos 
pode ensejar, como efeitos da 
condenação ou como medida cautelar, a 
suspensão da permissão ou da 
habilitação para dirigir veículo 
automotor ou a proibição da sua 
obtenção.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, para estabelecer que a prática dos crimes nela 
previstos pode ensejar, como efeitos da condenação ou como 
medida cautelar, a suspensão da permissão ou da habilitação 
para dirigir veículo automotor ou a proibição da sua obtenção.  

Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 47-A e 48-A: 

“Art. 47-A. Nos crimes previstos nesta 
Lei, quando praticados com o uso de veículo 
automotor, são efeitos da condenação a suspensão da 
permissão ou da habilitação para dirigir veículo 
automotor ou a proibição da sua obtenção.” 

“Art. 48-A. Em qualquer fase da 
investigação ou da ação penal, quando necessário à 
garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida 
cautelar, a requerimento do Ministério Público ou 
ainda mediante representação da autoridade policial, 
decretar, em decisão motivada, a suspensão da 
permissão ou da habilitação para dirigir veículo 
automotor ou a proibição da sua obtenção.” 

Avulso do PL 3125/2020   [2 de 5]
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 484/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.125, de 2020, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para 
estabelecer que a prática dos crimes nela previstos pode ensejar, como efeitos da 
condenação ou como medida cautelar, a suspensão da permissão ou da habilitação 
para dirigir veículo automotor ou a proibição da sua obtenção”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239506945100
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 1229, de 2024, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera a Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
para obrigar o condutor do veículo automotor 
envolvido em sinistro de trânsito a se submeter a 
teste, exame clínico ou outro procedimento que 
permita certificar influência de álcool ou outra 
substância psicoativa que determine dependência e 
dispor que o homicídio na direção de veículo 
automotor será considerado crime inafiançável e 
insuscetível de graça, indulto e anistia. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 1.229, de 2024, que altera a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
obrigar o condutor do veículo automotor envolvido em sinistro de trânsito a se 
submeter a teste, exame clínico ou outro procedimento que permita certificar 
influência de álcool ou outra substância psicoativa que determine dependência 
e dispor que o homicídio na direção de veículo automotor será considerado 
crime inafiançável e insuscetível de graça, indulto e anistia, de autoria do 
Senador Fabiano Contarato. 
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São as seguintes as alterações propostas ao teor do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB):  

a) é instituída no País a obrigação de se submeter ao teste de 
alcoolemia ou toxicológico ao condutor de veículo automotor envolvido em 
acidente de trânsito ou que seja alvo da fiscalização (novo art. 277 do CTB);  

b) é instituída a possibilidade de prisão em flagrante do condutor 
que praticar homicídio culposo de trânsito se ele estiver sob a influência do 
álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que cause dependência, 
mesmo quando o autor do homicídio prestar pronto e integral socorro à vítima 
(novo art. 301 do CTB); 

c) o homicídio culposo de trânsito passará a ser crime inafiançável 
e insuscetível de graça, indulto e anistia (novo art. 302 do CTB); e, 

d) é instituída a obrigação de se submeter ao teste de alcoolemia 
ou toxicológico o condutor de veículo automotor suspeito do crime de 
embriaguez ao volante (novo art. 306 do CTB). 

O ilustre Autor, em sua Justificação, argumenta: 

Conforme noticiado pelo portal G1, as estatísticas apontam que 
entre o ano de 2022 e 2023 houve um aumento de 10 % nos casos de 
homicídios por acidente de trânsito em São Paulo, o que demonstra que 
a legislação atual não tem evitado a prática de crimes dessa natureza.  

Conforme noticiado pela Folha de S. Paulo, as autuações a 
motoristas que se recusam a fazer o teste do bafômetro aumentaram em 
64% nos primeiros cinco meses de 2023, registrando 3.943 casos contra 
1.945, no mesmo período de 2022, no Estado de São Paulo.  

Seguindo nessa linha, observa-se que a redação original do art. 
277, caput, da Lei no 9503, de 1995 (Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB), antes da alteração da redação feita pela Lei no 12.760, de 2012, 
e pela Lei no 14.599, de 2023, obrigava o condutor a se submeter aos 
testes, exame clínico, perícia ou outro procedimento que, por meios 
técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran. Isto 
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permitia certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa 
que determinasse dependência, o que certamente coibia e 
responsabilizava com mais rigor a pessoa que conduzia veículo 
embriagado ou sob efeito de entorpecentes.  

Nesse sentido, uma vez demonstrado que as alterações 
legislativas não surtiram o efeito desejado e que os sinistros de trânsito 
envolvendo vítimas fatais vem cada vez crescendo mais e que as 
pessoas vêm cada dia menos se submetendo ao exame de bafômetro, 
urge reconhecer que a legislação em vigor não vem cumprindo sua 
função de prevenção geral e que, portanto, exige reparos.  

 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Temos a proposição em comento como de duvidosa 
constitucionalidade frente ao princípio do nemo tenetur se detegere (o 
privilégio contra a autoincriminação). A matéria, no entanto, está devidamente 
distribuída para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania à qual 
competirá analisar detidamente esta questão. 

Circunscrevendo, portanto, nossa análise aos limites do art. 104-F 
do Regimento Interno do Senado Federal, temos a proposição como 
conveniente e oportuna. 

Do ponto de vista da incolumidade pública e da segurança de 
todos, inclusive dos motoristas sob a influência de álcool é bom dizer, as 
alterações preconizadas serão certamente relevantes para impedir a ação dos 
“motoristas bêbados assassinos” tão bem retratados na Justificação do Projeto. 

As estatísticas sobre as mortes no trânsito e sua íntima relação com 
o ato de beber e dirigir estão a reclamar, mais uma vez, a ação firme e decisiva 
do Congresso Nacional. 
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Pude perceber do PL, entretanto, que a intenção de seu ilustre 
Autor é revitalizar a redação original do Código de Trânsito Brasileiro e, nesse 
passo, proponho uma emenda de redação para voltar a gravar no art. 277 a 
expressão “todo condutor”, de modo a deixar indene de dúvidas a opção do 
Parlamento pela obrigatoriedade do etilômetro, bem como para pormenorizar 
no mesmo dispositivo que os “testes” ali referidos são precisamente os “testes 
de alcoolemia e toxicológico”, como, aliás, já consta no artigo específico sobre 
a embriaguez no volante. 

III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.229, de 2024, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     - CSP (DE REDAÇÃO) 

  Dê-se nova redação ao art. 277 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:  

“Art. 277. Todo condutor de veículo automotor envolvido em 
acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito será 
submetido a teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia 
ou outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, na forma 
disciplinada pelo Contran, permita certificar influência de álcool ou 
outra substância que determine dependência.  

..........................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para obrigar o 
condutor do veículo automotor envolvido em 
sinistro de trânsito a se submeter a teste, exame 
clínico ou outro procedimento que permita 
certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência e dispor que 
o homicídio na direção de veículo automotor será 
considerado crime inafiançável e insuscetível de 
graça, indulto e anistia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro) passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em 
sinistro de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito será 
submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que, 
por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo 
Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância 
que determine dependência.  

............................................................................” (NR) 

 

“Art. 301 .............................................................. 
..............................................................................  

Parágrafo único. A prisão em flagrante será imposta nos casos 
do art. 302, § 3º desta lei. ” (NR) 

 

“Art. 302.............................................................. 

.............................................................................. 

§ 4º O crime previsto no 302, § 3º desta Lei é inafiançável e 
insuscetível de graça, indulto e anistia. 

..............................................................................” (NR)   
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“Art. 306............................................................... 

............................................................................... 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo será obtida 
mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, 
vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em direito 
admitidos, observado o direito à contraprova.  

...............................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 03.04.2024, diversos canais de comunicação veicularam 
gravíssimo caso em que mais uma vez uma pessoa foi morta no trânsito por 
um condutor que trafegava em via pública em altíssima velocidade durante 
a madrugada. Neste caso, a vítima foi um motorista de aplicativo chamado 
Orlando da Silva Viana, assassinado enquanto trabalhava durante a 
madrugada.  

O empresário que conduzia uma Porshe Azul 911 Carrera GTS, 
ano 2023, avaliada em mais de 1 milhão de reais, após sair de uma casa de 
pôquer na cidade de São Paulo, colidiu com o veículo da vítima, em via cuja 
velocidade permitida é de 50km/h. 

Chama a atenção no caso que, além do condutor ter colidido 
com o veículo em altíssima velocidade e ter fugido do local do crime sem 
prestar nenhum auxílio à vítima, o que por si só já é altamente reprovável, o 
seu histórico no trânsito demonstra sua sistemática falta de compromisso 
com a lei, pois, conforme divulgado pela imprensa, o empresário estava com 
a sua carteira nacional de habilitação suspensa desde outubro de 2023 e ficara 
5 meses proibido de dirigir após ultrapassar o limite de multas permitidas, 
tendo recuperado sua habilitação apenas 12 dias antes do acidente. 

Outro fato que chamou a atenção da população foi um sinistro 
que ocorreu na Rodovia Norte Sul, em Jardim Limoeiro, Serra – ES, no dia 
07.04.2024, que vitimou Luma Alves da Silva e Natiele Lima dos Santos. 

No caso, o condutor foi peso pelo homicídio culposo de duas 
jovens e liberado, após passar por audiência de custódia. Apesar de no 
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boletim de ocorrência da Polícia Militar constar que o motorista estava com 
odor de álcool no hálito e se recusou a fazer o teste do bafômetro, ele não foi 
autuado por embriaguez ao volante.  

De acordo com a Resolução 432/2013 do Contran e as 
orientações do Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, para a 
lavratura de Termo de Constatação da capacidade psicomotora alterada é 
necessário que existam um conjunto de sinais que demonstrem que o 
condutor está sob influência de álcool ou qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência.  

Ou seja, o subjetivismo do policial irá influenciar na produção 
da prova para a constatação da embriaguez. Neste sentido, fica claro que o 
exame de alcoolemia realizado no local do fato é o mais seguro para se ter 
uma prova objetiva da prática do crime.  

Infelizmente estes não foram casos isolados nos noticiários 
brasileiros. Todos os dias temos que lidar com fatos análogos em que pessoas 
com alto poder aquisitivo, valendo-se de bons e influentes advogados, se 
utilizam de brechas legislativas e do excesso de instâncias judiciárias para 
saírem impunes desses crimes, ou serem submetidos a penas irrisórias, o que 
certamente desvirtua a finalidade da lei e aumenta o senso de impunidade. 

Conforme noticiado pelo portal G1, as estatísticas apontam que 
entre o ano de 2022 e 2023 houve um aumento de 10 % nos casos de 
homicídios por acidente de trânsito em São Paulo, o que demonstra que a 
legislação atual não tem evitado a prática de crimes dessa natureza.  

Conforme noticiado pela Folha de S. Paulo, as autuações a 
motoristas que se recusam a fazer o teste do bafômetro aumentaram em 64% 
nos primeiros cinco meses de 2023, registrando 3.943 casos contra 1.945, no 
mesmo período de 2022, no Estado de São Paulo. 

Seguindo nessa linha, observa-se que a redação original do art. 
277, caput, da Lei nº 9503, de 1995 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB), 
antes da alteração da redação feita pela Lei nº 12.760, de 2012, e pela Lei nº 
14.599, de 2023, obrigava o condutor a se submeter aos testes, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, na 
forma disciplinada pelo Contran. Isto permitia certificar influência de álcool 
ou outra substância psicoativa que determinasse dependência, o que 
certamente coibia e responsabilizava com mais rigor a pessoa que conduzia 
veículo embriagado ou sob efeito de entorpecentes.  
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Nesse sentido, uma vez demonstrado que as alterações 
legislativas não surtiram o efeito desejado e que os sinistros de trânsito 
envolvendo vítimas fatais vem cada vez crescendo mais e que as pessoas 
vêm cada dia menos se submetendo ao exame de bafômetro, urge reconhecer 
que a legislação em vigor não vem cumprindo sua função de prevenção geral 
e que, portanto, exige reparos.  

Outro ponto em destaque é tornar a execução da pena prevista 
no art. 302, § 3º do CTB mais rigorosa. Assim, entendemos que esse crime 
deve ser inafiançável e insuscetível de graça, indulto e anistia. Atualmente o 
CTB apenas veda a conversão de suas penas em restritivas de direitos. 

Por estes motivos, conto com a colaboração dos eminentes 
pares, para aprovação desta matéria de grande relevância, esperando assim 
buscar a reparação integral dos danos nos casos de crimes ambientais.   

 

Sala das Sessões,  

 

Senador FABIANO CONTARATO 
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Telefone: (48)3222-4100 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.345, de 2024, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de treinamentos 
regulares voltados para a prevenção e a resposta 
a ataques violentos, destinados a estudantes, 
profissionais da educação e demais funcionários 
de estabelecimentos de ensino público e privado 
de educação básica. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 3.345, de 2024, de autoria do 
Senador Beto Martins, que dispõe sobre a obrigatoriedade de treinamentos 
regulares voltados para a prevenção e a resposta a ataques violentos, 
destinados a estudantes, profissionais da educação e demais funcionários de 
estabelecimentos de ensino público e privado de educação básica. 

A proposição foi encaminhada às Comissões de Segurança 
Pública (CSP) e de Educação e Cultura (CE), estando sujeita à tramitação 
terminativa.  

Durante o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao 
projeto nesta Comissão. 

O PL em questão apresenta sete artigos. 
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Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
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88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 
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O art. 1º dispõe que os estabelecimentos de ensino de educação 
básica deverão realizar treinamentos regulares com vistas a promover a 
segurança nas escolas, abordando prevenção e resposta a ataques violentos 
dentro das instituições. 

O art. 2º exige que os profissionais da educação sejam 
capacitados para os programas de segurança na escola, por meio de cursos, 
oficinas e simulações práticas. 

O art. 3º estabelece punições administrativas em caso de 
descumprimento dos mandamentos contidos no projeto. 

O art. 4º espelha a necessidade de observância das informações 
e das orientações contidas no Sistema Nacional de Acompanhamento e 
Combate à Violência nas Escolas (SNAVE), previsto pela Lei nº 14.643, de 
2 de agosto de 2023. 

O art. 5º prevê que a periodicidade e os critérios para a 
implementação dos treinamentos previstos no PL serão objeto de 
regulamento do Poder Executivo. 

O art. 6º explicita que as despesas para a execução das políticas 
públicas do projeto correrão à conta de dotações próprias, incluídas pelos 
respectivos Poderes Executivos em suas propostas orçamentárias. 

O art. 7º traz cláusula de vigência de 180 (cento e oitenta) dias. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-F, inciso I, alíneas “a” e “k”, do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete à CSP opinar sobre o mérito 
de proposições legislativas pertinentes a segurança pública e a políticas 
públicas de prevenção à violência e de promoção da paz social. 
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Do ponto de vista da constitucionalidade, não vislumbramos 
afronta ao texto constitucional. Do ponto de vista formal, a matéria não se 
encontra sob reserva de iniciativa de autoridade, podendo a proposição ser 
iniciada por qualquer parlamentar (art. 61, “caput”, c/c art. 48, da 
Constituição Federal – CF). Sob o aspecto material, não há qualquer violação 
à CF. Ao contrário – vislumbra-se a proteção de direitos fundamentais. 

Analisando-se o mérito, consideramos o projeto altamente 
valoroso. 

A segurança pública, direito e responsabilidade de todos e dever 
do Estado, de acordo com o art. 144, “caput”, CF, deve ser garantida a todas 
as pessoas no território nacional. 

Adicionalmente, o art. 227, “caput”, da CF, dispõe que a 
família, a sociedade e o Estado assegurarão à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à educação, entre outros, colocando-os a salvo 
de toda forma de violência. 

A garantia de segurança aos estudantes e profissionais da 
educação básica, a salvo de qualquer espécie de violência, é essencial para 
que o aprendizado seja promovido de forma profícua. Este projeto está em 
compasso com a Lei nº 14.643, de 2024, que criou o SNAVE, robustecendo 
o arcabouço jurídico de proteção aos alunos e profissionais da educação no 
âmbito escolar. 

A realização de treinamentos regulares, abordando a prevenção 
e a resposta a ataques violentos dentro das instituições de ensino, é um dos 
meios para assegurar que, em caso de atos violentos ocorridos dentro dos 
estabelecimentos, as consequências sejam as menos gravosas possíveis. 

Com relação às penalidades no caso de descumprimento das 
disposições do projeto, entendemos que a multa, prevista no art. 3º, II, do 
presente PL, carece de regulamentação mínima, de modo a assegurar aos 
indivíduos a segurança jurídica necessária. Por isso, sugerimos, na forma de 
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emenda, intervalo de gradação da penalidade, entre 1 (um) e 100 (cem) 
salários-mínimos, a depender do porte da instituição de ensino. 

Ademais, do ponto de vista da técnica legislativa, consideramos 
o art. 6º desnecessário. Isso porque já se encontram no âmbito da 
responsabilidade orçamentária e financeira do Poder Executivo as 
instituições de ensino públicas da educação básica. A previsão de que as 
despesas da execução da Lei correrão à conta de dotações orçamentárias do 
Poder Executivo é, portanto, redundante. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 3.345, de 
2024, com o oferecimento das seguintes emendas: 

EMENDA Nº    - CSP 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 3.345, de 2024, a seguinte 
redação: 

“Art. 3º .................................................................... 
.................................................................................. 

II – multa, de 1 (um) a 100 (cem) salários-mínimos, de acordo 
com o porte da instituição, aplicando-se em dobro em caso de 
reincidência; ou 

..................................................................................” 

 

EMENDA Nº    - CSP 

Suprima-se o art. 6º do Projeto de Lei nº 3.345, de 2024, 
renumerando-se o art. 7º como art. 6º. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Beto Martins 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de treinamentos 
regulares voltados para a prevenção e a resposta a 
ataques violentos, destinados a estudantes, 
profissionais da educação e demais funcionários de 
estabelecimentos de ensino público e privado de 
educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os estabelecimentos de ensino de educação básica da rede 
pública, por meio dos respectivos sistemas de ensino, e os estabelecimentos de 
ensino de educação básica da rede privada deverão promover a segurança nas 
escolas por meio da realização obrigatória de treinamentos regulares para 
estudantes, profissionais da educação e demais funcionários, abordando a 
prevenção e a resposta a ataques violentos dentro das instituições. 

Parágrafo único –  O conteúdo dos treinamentos de segurança 
deverá ser adaptado às diferentes faixas etárias dos estudantes e incluirá, entre 
outros temas: 

I – a importância da cultura de paz e da mediação de conflitos;  

II – estratégias de comunicação em situações de emergência;  

III – reconhecimento de sinais de alerta e comportamentos 
suspeitos; e 

IV – protocolos de ação durante ataques violentos, como 
evacuação e abrigo no local. 
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Art. 2º As instituições de ensino deverão assegurar a capacitação 
contínua dos profissionais da educação para a implementação de programas de 
segurança na escola, por meio de cursos, oficinas e simulações práticas, 
conduzidos por especialistas em segurança escolar e gestão de crises. 

§ 1º A responsabilidade pela capacitação dos profissionais da 
educação e funcionários dos estabelecimentos públicos caberá aos respectivos 
sistemas ou redes de ensino. 

§ 2º Os sistemas de ensino poderão firmar parcerias com órgãos 
de segurança pública, entidades de defesa civil e organizações não 
governamentais especializadas, para auxiliar nos treinamentos e na elaboração 
e execução dos programas de segurança nas escolas. 

Art. 3º O não cumprimento das disposições desta Lei implicará a 
imposição das seguintes penalidades pela autoridade administrativa, no âmbito 
de sua competência:  

I – notificação de descumprimento da Lei; 

II – multa, aplicada em dobro em caso de reincidência; ou 

III – em caso de nova reincidência, a cassação do alvará de 
funcionamento ou da autorização concedida pelo órgão de educação, quando 
se tratar de estabelecimento privado de ensino, ou a responsabilização 
patrimonial do agente público, quando se tratar de estabelecimento público.  

Art. 4º Os estabelecimentos de ensino mencionados nesta Lei 
observarão as informações e orientações decorrentes das ações executadas, 
conforme previsto no Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate à 
Violência nas Escolas (SNAVE), previsto pela Lei nº 14.643, de 2 de agosto de 
2023.  

Art. 5º O Poder Executivo definirá, em regulamento, a 
periodicidade e os critérios para a implementação dos treinamentos previstos 
nesta Lei.  

Art. 6º As despesas para a execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, incluídas pelo Poder Executivo nas 
propostas orçamentárias anuais e em seu Plano Plurianual.  
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência em ambientes escolares é uma realidade que exige 
atenção urgente e medidas concretas para a garantia da segurança de nossos 
estudantes e profissionais da educação. Este projeto de lei propõe a 
obrigatoriedade de treinamentos regulares nas escolas de educação básica, com 
foco em prevenção e resposta a ataques violentos, visando a preparar 
estudantes, educadores e demais funcionários para lidar com eventuais 
situações de risco, minimizando danos e promovendo um ambiente escolar 
mais seguro. 

Uma vez que a segurança nas escolas se configura como uma 
responsabilidade compartilhada entre o Estado, as instituições de ensino e a 
sociedade, ao se estabelecer treinamentos contínuos e específicos, adaptados às 
diferentes faixas etárias e necessidades, estamos investindo na proteção de 
vidas e na criação de uma cultura de paz dentro das escolas. Permitir a 
capacitação dos profissionais da educação, por sua vez, assegura que esses 
agentes estejam aptos a conduzir e implementar práticas de segurança com 
competência e eficácia. 

Além disso, o projeto alinha-se às diretrizes já estabelecidas pelo 
Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate à Violência nas Escolas 
(SNAVE), garantindo uma abordagem integrada e coordenada no 
enfrentamento desse problema. A implementação gradual e o monitoramento 
rigoroso das ações propostas são elementos-chave para o sucesso desta 
iniciativa. 

Diante da urgência do tema e da necessidade de ação proativa, este 
projeto de lei se apresenta como uma medida essencial para proteger nossos 
estudantes e profissionais da educação, fortalecendo o papel da escola como 
um espaço seguro e acolhedor.  

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares a aprovação deste 
Projeto de Lei, para que possamos avançar na construção de um ambiente 
escolar mais seguro para todos. 
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Sala das Sessões, 

Senador BETO MARTINS 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 16, de 2024, do Senador 
Flávio Dino, que institui o Livro Nacional do 
Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 
13.675, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP), para 
dispor sobre mecanismos de reconhecimento e 
premiação aos profissionais de segurança pública 
e defesa social. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, com base no art. 104-F, I, “a” 
e “j”, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) nº 16, 
de 2024, de autoria do ex-Senador Flávio Dino, que institui o Livro Nacional 
do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 
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Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança 
pública e defesa social.  

O projeto contém sete artigos.  

O art. 1º indica o objeto da lei e o âmbito de sua aplicação, tal 
como consignado na ementa. 

O art. 2º estabelece que o Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública tem o objetivo de registrar os nomes de profissionais 
destacados na área de segurança pública e defesa social. A definição desses 
profissionais segue os parâmetros especificados na Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018.  

O art. 3º prevê que a inscrição dos profissionais no livro 
ocorrerá por meio de regulamento e permite que tal inscrição ocorra 
postumamente, caso aplicável.  

O art. 4º determina que o Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública será exposto em um local solene, conforme regulamento, 
além de estar disponível em formato digital nos sites dos órgãos do Sistema 
Único de Segurança Pública.  

O art. 5º modifica a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
acrescentando critérios para a concessão de prêmios aos profissionais de 
segurança pública e defesa social inscritos no livro, como forma de 
reconhecimento oficial pelo Estado Brasileiro à sua excepcional dedicação e 
bravura.  

O art. 6º altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018 – 
que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) –, para 
incluir a concessão de premiações aos profissionais inscritos no Livro 
Nacional do Mérito na Segurança Pública, reforçando a importância desse 
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reconhecimento e estabelecendo que as despesas decorrentes da premiação 
correrão à conta do Fundo Nacional de Segurança Pública.  

Por fim, o art. 7º estabelece que a lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

O Comissão de Educação e Cultura aprovou parecer favorável 
ao PL em 02.07.2024.  

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão de 
Segurança Pública. 

II – ANÁLISE 

 

A proposta é meritória. 

A instituição do Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública 
visa homenagear bravos servidores brasileiros que tenham prestado 
relevantes serviços ao País na área de segurança pública e defesa social.  

O PL está, portanto, em linha com a Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), que possui como princípios 
a proteção, a valorização e o reconhecimento dos profissionais de segurança 
pública (art. 4º, II) e como objetivos, dentre outros, estimular e incentivar a 
elaboração, a execução e o monitoramento de ações nas áreas de valorização 
profissional, de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos servidores 
que compõem o Sistema Nacional de Segurança Pública (art. 6º).  

Por outro lado, nos termos do art. 7°, II, da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, dada a pertinência e vinculação entre os 
temas, propomos aproveitar que está sendo realizada alteração na Lei nº 
13.675, de 11 de junho de 2018, para atualizar o inciso VIII do § 2º do art. 
9º do referido diploma legal, no sentido de alterar a referência a “órgãos do 
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sistema penitenciário”, existente nesse dispositivo, para passar a aludir a 
“polícias penais”. 

Com efeito, o § 2º do art. 9º da lei enumera os integrantes 
operacionais do Sistema Único de Segurança Pública (Susp). Quando editada 
a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, não existia ainda a figura das 
polícias penais, a qual somente foi introduzida no ordenamento jurídico 
brasileiro pela Emenda Constitucional nº 104, de 4 de dezembro de 2019.  

Além disso, em sentido amplo, podem ser considerados órgãos 
do sistema penitenciário – chamados pelo art. 61 da (Lei de Execução Penal 
– LEP) de “órgãos da execução penal” – o Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária, o Juízo da Execução; o Ministério Público; o 
Conselho Penitenciário; os Departamentos Penitenciários; o Patronato; o 
Conselho da Comunidade; e a Defensoria Pública. 

Parece evidente que não foi o objetivo da lei incluir todos esses 
órgãos na lista de integrantes operacionais do Susp, que congrega, em 
verdade, profissionais mais diretamente vinculados à segurança pública.  

Mas não só. É importante incluir, ainda, entre os integrantes 
operacionais do Susp, a Secretaria Nacional de Políticas Penais (Senappen) 
e as Secretarias Estaduais de administração penitenciária ou congêneres. 

Com efeito, a Senappen – nova denominação do antigo 
Departamento Penitenciário Nacional (Depen), conforme disposto no art. 59 
da Lei nº 14.600, de 2023 –, órgão executivo da Política Penitenciária 
Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária (art. 71 da LEP), tem entre suas atribuições 
as de acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o 
território nacional; inspecionar e fiscalizar periodicamente os 
estabelecimentos e serviços penais; e a coordenação e supervisão dos 
estabelecimentos penais e de internamento federais (art. 72, I e II, e §1º, da 
LEP). De modo análogo, as Secretarias Estaduais congêneres têm por 
finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da Unidade 
da Federação a que pertencer (art. 74 da LEP). 
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Por essa razão, propomos emenda ao PL, para modificar a Lei  
nº 13.675, de 11 de junho de 2018, no sentido de incluir as polícias penais, a 
Senappen e as Secretarias Estaduais de administração penitenciária ou 
congêneres no rol dos integrantes operacionais do Susp, excluindo a 
referência genérica a “órgãos do sistema penitenciário”. Em virtude dessa 
alteração, foi necessário adequar o texto do art. 2º do PL para refletir essa 
nova organização por meio de outra emenda. 

Por fim, para evitar interpretações ambíguas e, ao mesmo 
tempo, patrocinar o profissionalismo entre seus agentes, sugere-se alterar no 
projeto todas as referências ao termo “bravura” por “comprometimento e 
profissionalismo”.  

 

III – VOTO 

Em razão de todo o exposto, somos pela aprovação do PL nº 16, 
de 2024, com as seguintes emendas: 

EMENDA N°    – CSP 

Dê-se ao art. 5° do PL n° 16, de 2024, a seguinte redação: 

 “Art. 5º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“art. 9º ..................................... 
.................................................. 

§ 2° .......................................... 

.................................................. 

VIII – polícias penais; 

.................................................. 

XVIII – Secretaria Nacional de Políticas Penais (Senappen); 
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XIX – secretarias estaduais de administração penitenciária ou 
congêneres.  

...................................................” (NR)  

 

“art. 42-B. .................................... 
....................................................... 

XVI – critérios para concessão de premiações aos profissionais 
de segurança pública e defesa social, ou seus sucessores, como 
reconhecimento do Estado Brasileiro à excepcional dedicação, 
profissionalismo e comprometimento em suas atuações, 
comprovadas pela inscrição no Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública.” (NR)” 

 

 

EMENDA N°    – CSP 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° do PL n° 16, de 2024, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º ............................................................................ 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se 

profissionais de segurança pública e defesa social os especificados 
nos incisos I a XIX do §2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 de junho 
de 2018. (NR)” 

 

 

EMENDA N°    – CSP 

Dê-se ao inciso XIII do art. 5° da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, alterado pelo art. 6º do PL n° 16, de 2024, a seguinte 
redação: 

“Art. 6º ...........................................................................A  
“art. 5º ..................................... 
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão  
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.................................................. 

XIII – concessão de premiações aos profissionais de segurança 
pública e defesa social por excepcional dedicação, 
profissionalismo e comprometimento, comprovadas pela 
inscrição no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública, 
conforme regulamento.” (NR)” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         - CSP
(ao PL 16/2024)

Dê-se nova redação ao caput do art. 2º e aos arts. 3º e 4º; e acrescentem-
se §§ 2º a 6º ao art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 2º Fica instituído o Livro Nacional do Mérito na Segurança
Pública que tem por finalidade registrar os nomes de profissionais de segurança
pública e defesa social que, por meio de atos notáveis de inteligência,
inovação, cooperação, cuidado e bravura, tenham prestado serviços especialmente
relevantes ao Brasil, no âmbito das atividades de defesa social ou segurança
pública.

..........................................................................................................................
§ 2º São considerados atos notáveis de inteligência:
I – ações de condução ou de participação em operações de segurança

que, baseadas em informações de inteligência, resultem na prevenção de crimes,
apreensão de armas ou drogas, bem como na prisão de criminosos de alta
periculosidade;

II – participação significativa em investigações que exijam alto nível
de análise e processamento de informações e resultem na elucidação de crimes
complexos ou na desarticulação de organizações criminosas;

III – desenvolvimento de fontes de informação, por meio da criação
ou melhoria de redes de inteligência, que permitam a obtenção de informações
críticas para a segurança pública.

§ 3º São considerados atos notáveis de inovação:
I – o desenvolvimento de novas tecnologias, que impactem

positivamente a segurança pública, como sistemas de monitoramento, aplicativos
de denúncia ou soluções de aprimoramento da eficiência dos serviços de
segurança;
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II – a introdução de novos métodos ou processos operacionais que
resultem em maior eficiência, economia de recursos ou melhores resultados na
prevenção e combate ao crime;

III – a resolução criativa de problemas, com a utilização de abordagens
inovadoras para a solução de crises ou problemas complexos e potencial de
replicação em outras áreas ou setores.

§ 4º São considerados atos notáveis de cooperação:
I – a demonstração de habilidades excepcionais de trabalho em

equipe, especialmente em operações conjuntas entre diferentes forças de
segurança ou agências governamentais;

II – a realização de parcerias eficazes entre diferentes órgãos
de segurança, incluindo colaboração internacional, que tenham resultado em
operações bem-sucedidas ou em projetos de longo prazo com impacto positivo na
segurança;

III – a promoção do engajamento comunitário, mediante
estabelecimento de relações de confiança e cooperação com a comunidade,
resultando em maior eficácia nas ações de segurança e redução da criminalidade.

§ 5º São considerados atos notáveis de cuidado:
I – a atuação destacada no atendimento a vítimas de crimes, mediante

tratamento humanizado e suporte psicológico, com foco na minimização do
impacto do trauma;

II – os atos heroicos ou de alta competência técnica em situações
de resgate ou proteção de vidas, nos quais o agente tenha demonstrado grande
cuidado com a segurança e o bem-estar das pessoas envolvidas;

III – a implementação de programas ou campanhas de
conscientização que visem à prevenção de crimes e à promoção da segurança
pública, especialmente em áreas vulneráveis.

§ 6º São considerados atos notáveis de bravura:
I – o enfrentamento de situações de alto perigo, com risco para a

própria vida, para proteger vidas alheias ou para a prevenção de crimes graves,
como a participação em confrontos diretos com criminosos armados ou em
operações em áreas de extremo perigo;
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II – a tomada de decisões rápidas e corajosas em momentos críticos,
que resultem na neutralização de ameaças iminentes à segurança pública ou à vida
de outras pessoas;

III – ações de defesa da vida e da integridade física em que o agente,
mesmo sob fogo cruzado ou outra forma de ameaça direta, logre salvar vidas ou
proteger terceiros;

IV – a participação em operações realizadas em áreas remotas, de
difícil acesso ou em condições ambientais adversas, como florestas, montanhas e
comunidades urbanas de difícil penetração;

V – a atuação destacada na neutralização de criminosos de alta
periculosidade, terroristas ou grupos armados, durante operações de grande risco;

VI – a demonstração de habilidades excepcionais na gestão de crises
durante operações complexas, que gerem minimização de riscos e prevenção de
perdas humanas e materiais;

VII – a participação de especial importância em resgates em situações
de desastres naturais, como enchentes, deslizamentos, terremotos ou incêndios
florestais;

VIII – a participação em operações de resgate de longa duração em
condições extremas, com demonstração de resistência física e psicológica, além de
habilidades técnicas excepcionais;

IX – a participação destacada na coordenação e execução de
evacuações e medidas preventivas de resgate, que gerem redução do impacto de
desastres sobre comunidades vulneráveis.”

“Art. 3º Cabe ao Congresso Nacional, por meio das comissões de
segurança pública de cada Casa, decidir sobre a inscrição no Livro Nacional do
Mérito na Segurança Pública.

§ 1º As indicações de nomes a serem inscritos no Livro Nacional do
Mérito na Segurança Pública deverão ser encaminhadas pelos parlamentares em
exercício até o dia 10 de dezembro de cada ano– dia internacional dos direitos
humanos – para as respectivas secretarias das comissões competentes em cada
Casa.

§ 2º Na primeira reunião da comissão de segurança pública realizada
após o prazo referido no parágrafo anterior será feita votação entre os nomes
indicados, sendo aprovados para a inscrição no Livro Nacional do Mérito na
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Segurança Pública, dentre homens e mulheres, no limite de 4 (quatro) nomes mais
votados.

§ 3º Na hipótese de coincidência dos nomes de indicados por ambas
casas legislativas prevalecerá apenas uma das indicações, observando o critério de
alternância, cabendo à Câmara dos Deputados a preferência na indicação.

§ 4º É possível a inscrição post mortem dos nomes de profissionais de
segurança pública e defesa social que:

I – tenham falecido no exercício do cumprimento do dever,
especialmente durante:

a) operações de alto risco ou confrontos diretos com criminosos;
b) operações de segurança, salvamento ou em situações de crise.
II – tenham demonstrado dedicação e coragem exemplares ao longo

de sua carreira, com destaque para a última ação em serviço, que tenha resultado
em sua morte.”

“Art. 4º O Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública ficará
exposto no Memorial da Segurança Pública, ambiente aberto ao público que
funcionará nas dependências do Senado Federal, de forma a valorizar os agentes
condecorados e externar a sua importância para a história brasileira.

Parágrafo único. O Livro Nacional de Mérito da Segurança também
ficará disponível em meio digital nos sítios eletrônicos dos órgãos do Sistema
Único de Segurança Pública.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, louvamos a iniciativa de criação de um Livro Nacional
do Mérito na Segurança Pública, com a finalidade de homenagear e prestigiar
os valorosos profissionais de segurança pública e defesa social que prestam um
serviço inestimável ao povo brasileiro.

Propomos a presente emenda apenas com o objetivo de aperfeiçoar
o projeto de lei. Para isso, em primeiro lugar, buscamos estabelecer critérios
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objetivos para a condecoração, evitando que a inscrição se dê de modo
discricionário ou baseada em critérios meramente políticos. Nesse sentido,
sugerimos definições do que devem ser considerados atos notáveis de  inteligência,
inovação, cooperação e cuidado. Incluímos, ainda, os atos notáveis de bravura - que
não constam da redação original da proposição - a fim de abarcar profissionais que
enfrentem corajosamente situações de alta periculosidade, colocando a própria
vida em risco, para a garantia da segurança da população.  Assentamos, também,
critérios para a inscrição   post mortem   dos nomes de profissionais de segurança
pública e defesa social.

Em segundo lugar, fixamos a competência do Congresso Nacional, por
meio das comissões de segurança pública de cada Casa, para decidir sobre os nomes
que serão inscritos no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública. Trata-se dos
órgãos mais apropriados para discutirem e aprovarem a matéria. Prevemos, ainda,
que as indicações dos nomes podem ser feitas até o dia 10 de dezembro de cada
ano, data que marca o dia internacional dos direitos humanos.

Em terceiro lugar, previmos a criação do Memorial da Segurança
Pública, ambiente aberto ao público que funcionará nas dependências do Senado
Federal, no qual o Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública ficará exposto,
de forma a valorizar os agentes condecorados e externar a sua importância para
a nossa história.

Com isso, acreditamos aperfeiçoar a regulamentação desse
importante instrumento de valorização de nossos profissionais. Contamos, pois,
com o apoio dos nobres colegas para a aprovação dessa emenda.

Sala da comissão, 19 de agosto de 2024.

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO DINO 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024. 

Institui o Livro Nacional do Mérito 
na Segurança Pública e altera a Lei 
nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
que dispõe sobre a Política 
Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
que dispõe sobre o Fundo Nacional 
de Segurança Pública (FNSP), para 
dispor sobre mecanismos de 
reconhecimento e premiação aos 
profissionais de segurança pública 
e defesa social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 
13.675, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre mecanismos de 
reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança pública e defesa social. 
 
Art. 2º Fica instituído o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública que tem por finalidade 
registrar os nomes de profissionais de segurança pública e defesa social que, por meio de atos 
notáveis de inteligência, inovação, cooperação e cuidado tenham prestado serviços 
especialmente relevantes ao Brasil, no âmbito das atividades de defesa social ou segurança 
pública. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se profissionais de segurança pública e 
defesa social os especificados nos incisos I a XVII do §2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018.  
 
Art. 3º A inscrição no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública dar-se-á nos termos de 
regulamento. 
 
Parágrafo único. É possível a inscrição post mortem. 
 
Art. 4º O Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública ficará exposto em local solene, a ser 
definido em regulamento, assim como estará disponível em meio digital nos sites dos órgãos 
do Sistema Único de Segurança Pública. 
 
Art. 5º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 42-B. .................................................................................................................................. 
 
..................................................................................................................................................... 
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SENADO FEDERAL 
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XVI - critérios para concessão de premiações aos profissionais de segurança pública e defesa 
social, ou seus sucessores, como reconhecimento do Estado Brasileiro à excepcional dedicação 
e bravura em suas atuações, comprovadas pela inscrição no Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública.” (NR) 
 
Art. 6º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 5º ........................................................................................................................................ 
 
..................................................................................................................................................... 
 
XIII - concessão de premiações aos profissionais de segurança pública e defesa social por 
excepcional dedicação e bravura, comprovadas pela inscrição no Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública, conforme regulamento.” (NR) 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) tem como 
diretriz a proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de segurança pública (art. 
4º, II) e como objetivos, dentre outros, estimular e incentivar a elaboração, a execução e o 
monitoramento de ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, de qualidade de vida e 
de segurança dos servidores que compõem o Sistema Nacional de Segurança Pública. 

 
Nesse contexto de necessidade de reconhecimento da especial dedicação, por meio 

deste projeto de lei, propõe-se a criação do Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública, bem 
como alteração da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Nacional 
de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), e da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança pública e defesa 
social. 

 
O  Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública registrará o nome de 

profissionais de segurança pública e defesa social que, por meio de atos notáveis de inteligência, 
inovação, cooperação e cuidado tenham prestado serviços especialmente relevantes ao Brasil, 
no âmbito das atividades de defesa social ou segurança pública. 
 

Nesta oportunidade, é estabelecido que a inscrição no Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública gerará premiações, conforme regulamentação, como reconhecimento do 
Estado Brasileiro à excepcional dedicação e bravura em suas atuações, sendo necessária, assim, 
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a alteração da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. Tais despesas devem correr à conta do 
Fundo Nacional de Segurança Pública.  

 

Tendo sido demonstrada a relevância deste projeto de lei, verificada, em especial, 
na valorização e no reconhecimento aos profissionais de segurança pública e defesa social, 
conto com o apoio dos meus Pares para a respectiva tramitação e aprovação. 

 
 

Sala das Sessões,           de                  de 2024. 

 

 

FLÁVIO DINO 
Senador da República 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 16, de 2024, do Senador 
Flávio Dino, que institui o Livro Nacional do Mérito 
na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de 11 
de junho de 2018, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
(PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos 
profissionais de segurança pública e defesa social. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei nº 16, de 2024, do Senador Flávio Dino, que institui o Livro Nacional 
do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança 
pública e defesa social. 

O projeto contém sete artigos.  

O art. 1º indica o objeto da lei e o âmbito de sua aplicação, tal 
como consignado na ementa. 
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No art. 2º, detalha-se que o Livro Nacional do Mérito na Segurança 
Pública terá a finalidade de registrar os nomes desses profissionais destacados. 
A definição de profissionais de segurança pública e defesa social segue os 
parâmetros especificados na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. 

O art. 3º estipula que a inscrição dos profissionais no livro ocorrerá 
por meio de regulamento e permite que tal inscrição ocorra postumamente, caso 
aplicável. 

O art. 4º determina que o Livro Nacional do Mérito na Segurança 
Pública será exposto em um local solene, conforme regulamento, além de estar 
disponível em formato digital nos sites dos órgãos do Sistema Único de 
Segurança Pública. 

O art. 5º modifica a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
acrescentando critérios para a concessão de prêmios aos profissionais de 
segurança pública e defesa social inscritos no livro, como forma de 
reconhecimento oficial pelo Estado Brasileiro à sua excepcional dedicação e 
bravura. 

No art. 6º, a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, é alterada 
para incluir a concessão de premiações aos profissionais inscritos no Livro 
Nacional do Mérito na Segurança Pública, reforçando a importância desse 
reconhecimento e estabelecendo que as despesas decorrentes da premiação 
correrão à conta do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Finalmente, o art. 7º estabelece que a lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre homenagens cívicas, a 
exemplo da proposição em debate. 

A análise empreendida no âmbito desta comissão cinge-se ao 
aspecto cultural e meramente opinativo, uma vez que a decisão, em caráter 
terminativo, cabe à Comissão de Segurança Pública, nos termos do art. 49, I, 
do Risf, a qual realizará o juízo de admissibilidade, por meio da verificação da 
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constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, assim 
como o juízo de mérito propriamente dito, conforme art. 104-F, inciso I, alínea 
‘j’ da norma regimental. 

O PL propõe um reconhecimento formal e solene aos profissionais 
de segurança pública e defesa social que se destacam por seus atos notáveis de 
inteligência, inovação, cooperação e cuidado. A criação deste livro simboliza 
uma valorização concreta desses profissionais, promovendo um senso de 
orgulho e dignidade para aqueles que dedicam suas vidas à proteção da 
sociedade. Ao registrar os nomes dos homenageados em um local solene e 
disponibilizá-los digitalmente, o projeto reforça a transparência e a 
acessibilidade do reconhecimento, permitindo que a sociedade brasileira 
conheça e valorize os seus heróis do dia a dia. 

Comparando o Projeto de Lei nº 16, de 2024, com a Lei nº 11.597 
de 29 de novembro 2007, que dispõe sobre a inscrição de nomes no livro dos 
heróis e heroínas da pátria, notamos uma similaridade no propósito de ambas 
as leis: a valorização e o reconhecimento de indivíduos que contribuíram 
significativamente para o País. No entanto, enquanto a Lei nº 11.597 foca em 
figuras históricas cujas ações tiveram impacto duradouro na construção da 
nação, a proposição se concentra em reconhecer contemporaneamente os 
profissionais de segurança pública e defesa social que, em sua atuação diária, 
demonstram bravura e dedicação excepcionais. 

Além disso, o PL incorpora um mecanismo de premiação, 
propiciando a concessão de benefícios aos profissionais ou seus sucessores. 
Este aspecto não está presente na Lei nº 11.597, tornando o novo projeto 
inovador ao alinhar a valorização simbólica com recompensas tangíveis, que 
podem incentivar ainda mais a excelência no desempenho das funções de 
segurança pública. 

Culturalmente, a proposição reforça a importância de reconhecer 
os heróis cotidianos, aqueles cujas ações muitas vezes passam despercebidas 
pela sociedade, mas que são fundamentais para a manutenção da ordem e 
segurança. A formalização desse reconhecimento através do Livro Nacional do 
Mérito na Segurança Pública não só valoriza esses profissionais, mas também 
inspira futuras gerações a se dedicarem com coragem e integridade às funções 
de segurança pública. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 16, 
de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 02/07/2024, A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 16/2024)

Senador Flávio Arns

02 de julho de 2024

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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